
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira – Recife,  11 de Março de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.046

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 12 ( Sexta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS Nº  012/DGP-3, DE 08 DE MARÇO 
DE 2010

EMENTA: SUSPENDE  GRATIFICAÇÃO ADICIONAL PELO EXERCÍCIO DE                 
                 ATIVIDADES  PENOSAS, INSALUBRES OU PERIGOSAS.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
inciso  IV,  do art.  1º,  da  Portaria Normativa do Comando Geral  nº  021,  de  23 de setembro de 2008, 
publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008, com fundamento nas disposições contidas no art. 
3º, do Decreto nº 14.617/90, alterado pelo Decreto nº 15.472/91, que regulamentou o art. 122, da Lei nº 
10.426/90 e em atendimento ao contido no memorando nº. 122/SSEC/DGP-3/SD-1, de 19.02.2010,

RESOLVE:

Suspender  a  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de  Atividades  Penosas,  Insalubres  ou 
Perigosas do militar estadual abaixo relacionado, por deixar de exercer atividades que importem em risco 
real ou potencial à sua vida, em razão de sua lotação na Gerência de Prevenção e Articulação Comunitária-
GPAC/GGAIIC/SDS: 

GRAD MATRÍCULA/OME NOME A CONTAR

SD PM 50.513-0/SDS DOUGLAS LUCAS DA SILVA 01.02.2010

  
2.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

2.1.0.Requerimento Despachado

O 1º  Ten PM Mat.970045-5  /  LUÍS EDUARDO DA SILVA VILAR GOMES requereu  o 
cancelamento do desconto de código 247 programado para a folha de janeiro de 2010 e ressarcir o valor de 
R$123,47 (cento e vinte e três reais e quarenta e sete reais) descontado indevidamente.

De acordo com o levantamento feito no SAD/RH na matrícula do requerente foi constatado a 
seguinte situação:

1.OUT/09 – implantação do soldo através de determinação judicial de 1º Tenente no valor de R$ 
4.584,01;

     
2.NOV/09 – foi descontado R$ 845,91 ( em 3x – relativo a 18 dias em favor do Tesouro do 

Estado, tendo em vista o MJ (Mandado Judicial) ser parcial em OUT/09);
  

3.Cálculo do desconto Diferença do soldo de 1ºTen MJ – 4.584/01e soldo de 1º  Ten CEL 
114/09 – 3.174,15.

Foi solicitado pelo requerente que o cálculo do desconto   seja   feito da diferença entre:

1. Soldo 1ºTen MJ – 4.584,01;
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2. Soldo  de  Cap  da  LCE  114/09,  tendo  em vista  haver  sido  designado  para  a  função  de 
Comandante da 2ª CPTran / BPTran ( função de Cap. PM)  pela nota nº264/09   –   BPTran,   em OUT/09.

                                              
Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: INDEFERIDO, por falta de amparo legal, uma vez 

que a Ação Judicial determinava que fosse realizada a implantação do soldo atual, tendo em vista sido 
calculado, de seu posto, 18 (dezoito) dias de desconto e 12 (doze) dias de direito.(Nota nº 0192/2010/DGP-
3)

3.0.0.ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.Requerimentos Despachados

O Sd PM Mat.28461-0 / 14ºBPM – SILVAN RIZOMAR RODRIGUES DOS SANTOS, requer 
a concessão de estabilidade financeira na ativa, por haver percebido a Gratificação de Representação de 
Motorista por mais  05 (cinco) anos ininterruptos.  INDEFERIDO, por não se enquadrar nas hipóteses 
previstas nos Arts.115, da Lei nº 10.426/90, 1º, da Lei nº 10.798/92, 9º e 13, parágrafo único, da Lei nº 
10.930/93  e  o  Art.  13,  da  Lei  Complementar  nº16,  de  08.01.96,  de  acordo  com o  Enacaminhamento 
nº1180/2005 da FUNAPE c/c o Encaminhamento nº175/2005 da PGE.(Nota nº 0192/2010/DGP-3)

Sd PM Mat. 950.240-8/SDS – LEILA ANUNCIADA DA CUNHA, requer a restituição dos 
13,5%  (treze vírgula cinco por cento), que incidiram a mais nos vencimentos desde dezembro de 2007 aos 
dias atuais, a título de contribuição previdenciária recolhida para o FUNAFIN sobre a Gratificações de 
Apoio Administrativo (meses – dez/07 – Cód. 135), bem como recalcular o referido tributo, uma vez que o 
mesmo não deverá incidir sobre as gratificações e/ou outras vantagens que não sejam incorporáveis para 
fins de aposentação. INDEFERIDO, por contrariar o disposto no § 5º, do art. 70, da Lei Complementar nº 
28,  de  14.01.2000,  na  nova  redação  conferida  pela  Lei  Complementar  nº  104,  de  13.12.07. (Nota  nº 
680/2009/DGP-3)

Sd PM Mat.  24.756-1/CSM/Int  – ROBERTO DA SILVA GARCIA, requer  a  concessão do 
abono de férias relativo ao ano de 2005. INDEFERIDO, por contrariar o disposto nos Arts. 61, da Lei nº 
6.783, de 16.10.74 e  77, da Lei nº 10.426, de 27.04.90, tendo em vista não haver comprovação de que o 
requerente  efetivamente  tenha  gozado  o  período  de  férias  pleiteado,  de  acordo  com  as  informações 
constantes  no  ofício  nº  257/2008-Seç.  Exp./CSM/INT,  de  11.08.08,  face  a  documentação  apresentada, 
decisão esta que adota os fundamentos jurídicos insertos no Parecer PGE nº 376, de 18.09.02, emitido pela 
Procuradoria Geral do Estado. (Nota nº 217/2009/DGP-3)

 

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO
  

1.1.0.De Sargento

1.1.1.Justiça Comum
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1.1.1.1.Recolhiimento ao Creed  – Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 1075/2009 – 
DPJ, de 16 DEZ 2009, que o 3º Sgt RRPM Mat.12.950-0, Paulo Inocêncio Tavares, foi recolhido naquele 
Centro, no dia 28 NOV 2009, por haver sido autuado em flagrante delito por infração ao Art.29, § 1º, Inc. 
III e Art.32 da  Lei de Crimes Ambientais e Art.288 do Código Penal Brasileiro, conforme Madado de 
Recolhimento, de 27 NOV 2009, oriundo da Delegacia do Meio Ambiente e Crimes de Menor Potencial 
Ofensivo.

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 0028/2010 – 
DPJ, de 08 JAN 2010, que o Cb RRPM Mat.17.384-3, Alberto Cavalcanti Barbosa, foi recolhido naquele 
Centro,  no  dia  23  DEZ  2009,  por  haver  sido  expedido  em  seu  desfavor  Mandado  de  Prisão  nº 
2009.0125.004951,  de 06 NOV 2009,  oriundo do Juízo de Direito  da 1ª  Vara do Tribunal  do Júri  da 
Capital.(Nota nº 001/2010/DGP-8/SCART)

1.2.0.De Cabo

1.2.1.Justiça Comum

1.2.1.1.Mandado de Prisão Preventiva -Ccomunicação

Comunicou o Cap PM Obed Marinho, respondendo pela Direção do Centro de Reeducação da 
PMPE, por meio do ofício nº 1.006/2009 – DPJ, de 02 DEZ 2009, que o recluso, Cb PM Reformado 
Mat.19.989-3, Jorge Luiz Matoso do Rêgo, cumpria o lapso temporal de 30 dias de prisão temporária, 
decretada pelo Juízo de Direito da Vara do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE, teve decretada 
no dia 26 NOV 2009, sua prisão preventiva pela mesma autoridade judicial, nos autos do processo crime nº 
222.2009.016632-7, conforme Mandado de Prisão Preventiva nº 2009.0696.0005159, de 25 NOV 2009.
(Nota nº 068/2009/DGP-8/SSCART)

1.2.1.2.Oferecimento de Denúcia - Comunicação

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, por meio do Ofício nº 2471/2009 – 
GAB/Cor.Ger., de 19 NOV 2009, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia Ministerial 
Estadual, de 13 JUL 2009, da Promotoria de Justiça da Comarca de Cumaru-PE, ofereceu denúncia contra 
o Cb PM Reformado Mat.24.882-7, Antônio Mateus de Queiroz, por infração ao Art.14 e 15, da Lei nº 
10.826/03, para os fins previstos no Decreto Estadual nº 3.639/75.

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, por meio do Ofício nº 2545/2009 – 
GAB/Cor.Ger., de 19 NOV 2009, remeteu ao Comandante Geral da PMPE cópia da Denúncia Ministerial 
Estadual, de 02 OUT 2009, da Promotoria de Justiça de Inajá-PE, ofereceu denúncia contra o 2º Sgt RRPM 
Mat.604.876-9, Francisco Lopes Diniz, incursos nas penas do Art.121, § 2º, Incs. I, IV e V do Código 
Penal Brasileiro em relação a Esione e Márcio (duas vezes), e Art.121, § 2º, Inc. IV c/c Art.14, Inc. II, do 
CPB em relação a Éssio, bem como o Art.288 do CPB, c/c o Art. 1º, Inc. I da Lei nº 8.072/90, para os fins 
previstos no Decreto Estadual nº 3.639/75.(Nota nº 069/2009/DGP-8/SSCART)

1.3.0.De Soldado

1.3.1.Justiça Comum

1.3.1.1.Condenação de PM - Comunicação

Comunicou o Cap PM Obed Marinho, respondendo pela Direção do Centro de Reeducação da 
PMPE, por meio do ofício nº 0999/2009 – DPJ, de 30 NOV 2009,  que o recluso,  Sd PM Reformado 
Mat.24.335-3, Eduardo José Moraes dos Santos, no dia 25 NOV 2009, foi condenado a uma pena restritiva 
de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão, por infração ao Art. 121, Caput, c/c o Art.14, Inc. II do Código 
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Penal  Brasileiro,  nos  autos  do  processo  nº  001.1994.032386-0(2261/02),  conforme  ofício  nº 
2009.0125.005521,  de 25 NOV 2009,  oriundo do Juízo de Direito  da 1ª  Vara do Tribunal  do Júri  da 
Capital.(Nota nº 070/2009/DGP-8/SSCART)

1.3.2.Justiça Militar

1.3.2.1.Autuação em Flagrante Delito - Comunicação

Comunicou o Cap PM Lenildo de Freitas Paixão, Presidente do Auto de Prisão em Flagrante 
Delito, por meio do ofício nº 005/2009–A.P.F/DGO/CPE/BPRp, de 26 NOV 2009,  que o Sd Reformado 
PM Mat.18.922-7, João Pereira da Silva, foi autuado em flagrante delito, por infração aos Arts.299 e 301 
do Código Penal Militar, sido recolhido ao Centro de Reeducação da PMPE, onde ficará à disposição da 
Justiça Militar Estadual.(Nota nº 072/2009/DGP-8/SSCART)

__x___

                                    _____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E: 

                                      _______________________________________________
ELISIO CRISTOVÃO DE MELO VIANA - CEL PM 

Diretor  Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Ó Deus, salva-me, pelo teu nome e faze-me justiça pelo teu poder. ” (Salmo 54.1)


